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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2025

Contrato: 199/2025 – Contratante: Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe - Objeto: Contratação de Empresa para 
Manutenção Preventiva e Corretiva em Gerador de Energia Elétrica 
Fawde Modelo 4DW92, número de Patrimônio 88005, instalado 
no Departamento de Vigilância Epidemiológica do Município de 
Peruíbe - Contratado: Caravante e Vieira Comércio e Manutenção 
em Geradores Ltda - Modalidade: Dispensa nº 134/2025 – Processo 
nº 25204/2025 - Assinatura: 30/12/2025 – Vigência: 12 meses – 
Valor: R$ 10.200,00.

        MEDICINA DO TRABALHO

1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 13 DE JANEIRO DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 10417 VICTORIA FERNANDES DE LIMA 
09:30 10580 PRISCILLA DE CAMPOS SILVA AMORIM 
10:00 10454 YAGO VOCCI GABRIEL 
10:30 10515 KAIQUE MELO NOBREGA 
11:00 10552 JOAO VITOR SILVA RIBEIRO 
11:30 10426 ESTER MELO DO NASCIMENTO 
12:00 10579 FABRICIO DAKANG WU ZHENG 
14:00 10407 SAMIRA SANTOS DA SILVA 
14:30 10476 PEDRO OLIVEIRA MARIANO 
15:00 10558 JAQUELINE ALVES DA SILVA 
15:30 10545 GABRIEL VITOR DOS SANTOS SANTANA 
16:00 10548 ERICK VINICIUS BATISTA BONFIM 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 15 DE JANEIRO DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 9396 CLEYTON ALVES RIBEIRO 
09:30 10025 CARLOS EDUARDO MARTINS DE LIMA 
10:00 9465 VITORIA SUEMI HIGA AURICHIO 
10:30 9369 VITORIA PENICHE SANTOS 
11:00 10442 ANA BEATRIZ RIBEIRO BARRETO 
11:30 10474 WILLY SANTOS RODRIGUES 
12:00 9937 SAMARA FERNANDES DOS SANTOS 
14:00 10785 ERIKA FIATKOSKI FERREIRA SILVA 
14:30 10549 IASMIN ANDRADE SILVA 
15:00 9358 WANISSI RAMOS DUARTE DA SILVA 
15:30 10273 AMANDA DENOBI MONTEIRO 
16:00 10495 NAIADE VIEIRA DE NOVAIS 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 

1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 10395 GABRIELA SANTOS DE SOUZA 
09:30 9489 ALINE RAFAELA DE OLIVEIRA FERREIRA 
10:00 9545 EDUARDO DE MOURA ROSA 
10:30 10252 DEBORA BURDMAN 
11:00 10026 FERNANDA LIMA CSEH SOUZA 
11:30 9407 BEATRIZ DIAS DA SILVA 
12:00 10256 ERICK HENRIQUE DE LIMA  

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 
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1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 10395 GABRIELA SANTOS DE SOUZA 
09:30 9489 ALINE RAFAELA DE OLIVEIRA FERREIRA 
10:00 9545 EDUARDO DE MOURA ROSA 
10:30 10252 DEBORA BURDMAN 
11:00 10026 FERNANDA LIMA CSEH SOUZA 
11:30 9407 BEATRIZ DIAS DA SILVA 
12:00 10256 ERICK HENRIQUE DE LIMA  

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 

        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização

123.997 ALMIR MACEDO PEREIRA BM 16 26

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

123.997 ALMIR MACEDO PEREIRA BM 16 26

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.997 ALMIR MACEDO PEREIRA BM 16 26

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.998 ISMAR JORAS BUENO BM 16 25

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

123.998 ISMAR JORAS BUENO BM 16 25

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

123.999 CAMILA RODRIGUES FERNANDES BM 15 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei Complementar nº 
122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal

124.000 CLAUDETE MARIA DA CRUZ BM 15 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.000 CLAUDETE MARIA DA CRUZ BM 15 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.001 CLODOMIR DOMINGOS DE BRITTO BM 15 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.001 CLODOMIR DOMINGOS DE BRITTO BM 15 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.794 SIMÕES MAIS LTDA - ME vide observação

42.795
LUCIANO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

NETO
SI 26 0 vide observação

42.796 KAUANE SANTOS SILVA PR L21 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

42.796 KAUANE SANTOS SILVA PR L21 19

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

42.796 KAUANE SANTOS SILVA PR L21 19
DESACATO AO AUTO DE EMBARGO: Se o infrator desobedecer ao embargo e der 
seguimento à obra, ser-lhe-á aplicada a multa diária prevista nesta Lei. Art. 40 da LC 
123/08. 

124.002 ALFREDO FELIPPE VR 6 3
Evitar incômodos a vizinhança (detritos, poeira, ruídos excessivos), Lei 733/1979 artigo 
442, prazo 15 dias

124.003 RUMO MALAHA PAULISTA S/A vide observação
124.004 RUMO MALAHA PAULISTA S/A vide observação

124.005 JOSE LUIZ PEREIRA GONÇALVES OS 2 P03

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.005 JOSE LUIZ PEREIRA GONÇALVES OS 2 P03

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.005 JOSE LUIZ PEREIRA GONÇALVES OS 2 P03

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.006 EDILSON SILVA SOUZA OS 2 P03

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.006 EDILSON SILVA SOUZA OS 2 P03

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.006 EDILSON SILVA SOUZA OS 2 P03

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.007 IVANALDO JOSE DE SOUZA OS 2 P03

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.007 IVANALDO JOSE DE SOUZA OS 2 P03

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.007 IVANALDO JOSE DE SOUZA OS 2 P03

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.008 MARIA CORINA DE CARVALHO OS 3 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.008 MARIA CORINA DE CARVALHO OS 3 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.008 MARIA CORINA DE CARVALHO OS 3 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.009 MARIA DAS GRACAS ARAUJO ALVES OS 4 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.009 MARIA DAS GRACAS ARAUJO ALVES OS 4 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.009 MARIA DAS GRACAS ARAUJO ALVES OS 4 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.010
INCTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
OS 4 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.010
INCTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
OS 4 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.010
INCTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
OS 4 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.011 FABIO DE ARAUJO OS 4 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.011 FABIO DE ARAUJO OS 4 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.011 FABIO DE ARAUJO OS 4 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.012 ERICA VIRGINIA DE OLIVEIRA OS 4 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.012 ERICA VIRGINIA DE OLIVEIRA OS 4 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.012 ERICA VIRGINIA DE OLIVEIRA OS 4 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

12.078 ANGELA APARECIDA FERREIRA TAVARES TU 21 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.078 ANGELA APARECIDA FERREIRA TAVARES TU 21 1

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo posterior, 
que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que térrea e com altura 
não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua construção antes do corpo 
principal.

12.079 FIRMINO ANTONIO MARTINS CN 81 11

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo posterior, 
que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que térrea e com altura 
não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua construção antes do corpo 
principal.

12.079 FIRMINO ANTONIO MARTINS CN 81 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.079 FIRMINO ANTONIO MARTINS CN 81 11

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.013 JOSE APARECIDO BERALDO BY 46 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.014 LUIZ COSTA FILHO BY 46 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.015 JUAN CARLOS DELGADO ROMERO BY 46 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.080
JOSE FRANCISMAM GUEIROS 

CAVALCANTI
CN 85 P04

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.080
JOSE FRANCISMAM GUEIROS 

CAVALCANTI
CN 85 P04

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

124.016 CAROLINA VILLA NOVA BN 25 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.016 CAROLINA VILLA NOVA BN 25 12

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

12.081 IRACY DE SOUZA NASCIMETO RS 9 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.081 IRACY DE SOUZA NASCIMETO RS 9 10

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.017 AGOSTINHO DONZELLA RP 5 22
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

42.797 JOSUE SANCHES HN 8 4
DESACATO AO AUTO DE EMBARGO: Se o infrator desobedecer ao embargo e der 
seguimento à obra, ser-lhe-á aplicada a multa diária prevista nesta Lei. Art. 40 da LC 
123/08. 

42.797 JOSUE SANCHES HN 8 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

42.797 JOSUE SANCHES HN 8 4

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias
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124.018
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE 

DEUS - BOM RETIRO
RP 11 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.018
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE 

DEUS - BOM RETIRO
RP 11 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.019 JOSE TENORIO DE FREITAS JP 00B 1

Art. 54 - É proibido, em quaisquer circunstâncias impedir ou dificultar o livre 
escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais dos rios públicos 
danificando-os ou obstruindo-os.
Art. 54 da LC 122/2008. prazo de 30 dias

124.019 JOSE TENORIO DE FREITAS JP 00B 1
Evitar incômodos a vizinhança (detritos, poeira, ruídos excessivos), Lei 733/1979 artigo 
442, prazo 15 dias

124.020 OSWALDO CRUZ CONTI PO 5 43

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.020 OSWALDO CRUZ CONTI PO 5 43

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.021 OSWALDO CRUZ CONTI PO 5 42

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.021 OSWALDO CRUZ CONTI PO 5 42

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.022
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 37 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.022
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 37 19

Recuos: O recuo frontal mínimo obrigatório para todo o perímetro urbano é de 5m 

(cinco metros) para subsolos e de h/4 (altura da edificação dividida por quatro) 

respeitando-se o mínimo de 5m (cinco metros) para as demais áreas, salvo nas exceções 

contidas neste artigo. Art. 10 da LC 194/12. Prazo INDETERMINADO

124.023
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 37 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.024
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 35 7

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.024
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 35 7

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

124.025 EMILIO DOS SANTOS NLT 0 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.025 EMILIO DOS SANTOS NLT 0 0
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

124.026
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 9

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.026
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 9

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

124.027
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.027
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 12

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo posterior, 
que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que térrea e com altura 
não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua construção antes do corpo 
principal.

124.028
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 39 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.028
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 39 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.082
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 38 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.082
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 38 12

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.029
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 39 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.029
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 39 12

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

124.030
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 40 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.083
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.083
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 5

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

124.031 MARCELO FRANK DA SILVA SS 211 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.031 MARCELO FRANK DA SILVA SS 211 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.032 MARCIA APARECIDA DA SILVA SS 211 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.032 MARCIA APARECIDA DA SILVA SS 211 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.033
SG COLADELLO EMPREENDIMENTOS-

LTDA-ME
PO 84 P09

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.034
MC EMPREENDIMENTOS CARVALHO 

LTDA-ME
PO 84 P09

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.035
JOSIMAR ANTONIO DE JESUS DOS 

SANTOS
BN 14 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.035
JOSIMAR ANTONIO DE JESUS DOS 

SANTOS
BN 14 11

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.035
JOSIMAR ANTONIO DE JESUS DOS 

SANTOS
BN 14 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.036
JOSIMAR ANTONIO DE JESUS DOS 

SANTOS
BN 14 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.036
JOSIMAR ANTONIO DE JESUS DOS 

SANTOS
BN 14 10

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.036
JOSIMAR ANTONIO DE JESUS DOS 

SANTOS
BN 14 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.037 GILBERTO BRASILIO CAVALHEIRO BN 14 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.037 GILBERTO BRASILIO CAVALHEIRO BN 14 9

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.037 GILBERTO BRASILIO CAVALHEIRO BN 14 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.798
PRISCILA BENAVENTE CORDEIRO 

RODRIGUES
BY 6 2E3 vide observação

124.038
LEAO BENEDITO DE ARAUJO NOVAES 

(ESPOLIO)
HN 6 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.038
LEAO BENEDITO DE ARAUJO NOVAES 

(ESPOLIO)
HN 6 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.039 DIOGO DE FREITAS ASCENCIO HN 6 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.040 AFONSINA PEREIRA DOS SANTOS HN 6 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.041 APARECIDA MARGARIDA PASQUALI RP 5 P07
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.042
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 28 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.042
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 28 11

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.042
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 28 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.043
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 28 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.043
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 28 10

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em contato com terra 
deverão ser revestidas e impermeabilizadas convenientemente, de modo a não permitir 
a passagem da umidade para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. 
Prazo 30 dias

124.043
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 28 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.044 ANTONIO SAMARTINS JR 33 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.044 ANTONIO SAMARTINS JR 33 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.045 FERNANDO PAIVA BN 33 18

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.046 LINEO SEQUIA BN 62 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.046 LINEO SEQUIA BN 62 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.047 MARIA HELENIR DAMELIO NEGRISIOLO MA 22 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.048 WILSON PEREIRA DOS SANTOS SM 62 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.048 WILSON PEREIRA DOS SANTOS SM 62 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias
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        RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-000 

adm-peruibe@peruibe.sp.gov.br 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (013) 3451.1088 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

D.R.H/N.N.M.F. 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 033/2026 
 
 
NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO SECULT 

003/2025 – EDITAL DE RECONHECIMENTO DE TRAJETÓRIA PARA BLOCOS E 
BANDAS DE CARNAVAL DE RUA DE PERUIBE  

 
 FELIPE ANTONIO COLACO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

                           Considerando: o processo 32703/2025 
 

R   E   S   O   L   V   E 
 

 
Art. 1º. Designar membros para a Comissão de Seleção do Edital SECULT 

003/2025:  

 
I – EDILSON ALMEIDA – Secretaria Municipal de Turismo 
II – SILVIO SIQUEIRA JUNIOR – Secretaria Municipal de Turismo 
III – CASSIANE TOMILHERO FRIAS – Secretaria Municipal de Cultura 
IV - GENIVALDO DOS SANTOS – Secretaria Municipal de Cultura 
V - SILVIO ANTONIO PEREIRA VENANCIO -  Gabinete do Prefeito 

 
Art. 2°. Os membros da comissão não serão remunerados, sendo consideradas as 

funções por eles realizadas de relevante interesse público. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ–SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 
 

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 06 DE 
JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDUC/RH/ESP* 
 
  

ERRATA 

Referência: Portaria nº 0934 de 22 de dezembro de 2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada foi expedida erroneamente. 

Portanto, onde se lê: “... para o cargo de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO-JUVENIL...” leia-se “ para o cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA...”       

         DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
05 JANEIRO DE 2026. 

 

 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDUC/RH/ESP* 
 
  

ERRATA 

Referência: Portaria nº 0943 de 22 de dezembro de 2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada foi expedida erroneamente. 

Portanto, onde se lê: “ ERICK RODRIGUES LOPES DOS SANTOS, para o 

cargo...” leia-se “ ERIK RODRIGUES LOPES DOS SANTOS, para o cargo...”       

         DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
05 JANEIRO DE 2026. 

 

 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0009/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0364 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora DENISE FERNANDES AMBROSIO, 
matrícula n°. 1675, para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em 

caráter de substituição na Emei Profª Renata Dias da Cruz Monteiro. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0010/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0365 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora ROSANA DE FREITAS TABATA, 
matrícula n°. 4411, para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em 

caráter de substituição na Emeif Jardim Veneza. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0011/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0367 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora APARECIDA HELOISA BAENA ELIAS, 
matrícula n°. 5213, para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em 

caráter de substituição na Emei Barão de Mauá. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0012/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0368 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou o servidor CARLOS ALBERTO PAUPERIO, 
matrícula n°. 5707, para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em 

caráter de substituição na Emef Profª Terezinha Rodrigues Kalil. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 

 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0013/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0369 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora ISIS DE JESUS CARVALHO DOS 
SANTOS, matrícula n°. 9113, para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE 
ESCOLA em caráter de substituição, na Emei Vilza Alves Sodré/Emei 

CaraminguavaII/Emei Serra do Mar. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0014/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0567 de 04 de junho 
de 2025, que designou a servidora VIVIAN ANDOZIA, matrícula n°. 9607, para ocupar 

a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em caráter de substituição na Emeif 

Prof. Neide Thomaz Ferreira. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0015/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0774 de 24 de 
setembro de 2025, que designou a servidora DENISE SPINOSA MARCONI, 
matrícula n°. 7369, para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em 

caráter de substituição na Emei Caraguava II. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0016/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0763 de 16 de 
setembro de 2025, que designou a servidora RENATA ROCHA, matrícula n°. 6139, 

para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em caráter de 

substituição na Emei Verde Mar.  

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

. 
PORTARIA Nº. 0017/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0879 de 24 de 
novembro de 2025, que designou a servidora PATRICIA VENANCIO SOFFIATI, 
matrícula n°. 7786, para ocupar a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA em 

caráter de substituição na Emef Profª Délcelia Joselita Machado Bezerra. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0018/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0373 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora CRISTIANE BECCARI VAZ, matrícula 

nº. 4169, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emei Ver. Ana Maria Mesquita/Emei Jardim Brasil. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0019/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0376 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora INACIA DOS ANJOS NOGUEIRA, 

matrícula nº. 8378, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO,em 

caráter de substituição na  Emei Verde Mar. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0020/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0378 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora FERNANDA FERREIRA POPPE 
MARINHO DE MELO, matrícula nº. 9335, para exercer a função de COORDENADOR 

PEDAGOGICO em caráter de substituição na Emef Profª Terezinha R. Kalil. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0021/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0379 de 07 de 
fevereiro de 2025, que designou a servidora FABRICIA CRISTINA DA SILVA 
RODRIGUES, matrícula nº. 9611, para exercer a função de COORDENADOR 

PEDAGOGICO em caráter de substituição na Emef Jose Veneza Monteiro. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0022/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0432 de 14 de março 
de 2025, que designou a servidora CRISTIANE SOARES VIEIRA, matrícula nº. 7706, 

para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emef Prof. Carmen Cleuser Pimentel.  

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0023/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0433 de 14 de março 
de 2025, que designou a servidora SHIRLEY VIANA SANTOS, matrícula nº. 2527, 

para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emef Prof. Terezinha R. Kalil. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0024/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0434 de 14 de março 
de 2025, que designou a servidora THAISNARA DE AGUIAR MARTINS, matrícula 

nº. 9102, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emei Caraguava II.  

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0025/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0490 de 04 de abril 
de 2025, que designou a servidora ELIANA FELIPE SARAIVA, matrícula nº. 4480, 

para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emef Professora Adriana Aparecida A. dos Santos.  

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0026/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0535 de 08 de maio 
de 2025, que designou a servidora GRAZIELLA CINTRA FERREIRA CATARINO 
PEREIRA, matrícula nº. 7890, para exercer a função de COORDENADOR 

PEDAGOGICO em caráter de substituição na Emef Profª Amália Berrta S.Sanches. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0027/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0560 de 26 de maio 
de 2025, que designou a servidora IARA RAMOS DE HARO FREITAS, matrícula nº. 

9850, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emei Joardim Brasil/Creche Ação Social. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0028/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0570 de 09 de junho 
de 2025, que designou a servidora RENATA GOMES FERREIRA DINIZ, matrícula nº. 

7824, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emeif Jardim Veneza.  

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0029/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0693 de 12 de 
agosto de 2025, que designou a servidora SILVANA DE MELO FONTES, matrícula 

nº. 9208, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emef Pastor Manoel Eustáquio Damacena. 

 Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0030/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0725 de 22 de 
agosto de 2025, que designou a servidora DEBORA CRISTINA MARQUES 
SARGENTO, matrícula nº. 9865, para exercer a função de COORDENADOR 

PEDAGOGICO em caráter de substituição na Emef Vilza A. Sodré/ Emei 

Caraminguava II.   

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0031/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0772 de 24 de 
setembro de 2025, que designou a servidora ALINE SOUZA DE ALMEIDA, matrícula 

nº. 10.107, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emef Pref. José Roberto Preto.   

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 
admpbe@gmail.com CNPJ: 46.578.514/0001-20 Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
 

PORTARIA Nº. 0032/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 0909 de 01 de 
dezembro de 2025, que designou a servidora CAMILA ALOISE SILVA, matrícula nº. 

10.005, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGOGICO em caráter de 

substituição na Emei Barão de Mauá/Creche Casa da Criança Nosso Lar. 

   

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.    

DÊ-SE CIÊNCIA, 

  PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

        ATOS DO LEGISLATIVO

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000 

PABX: 13 -3451-3000 - 
www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

ATO DA MESA N° 01/2026 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O 
ARTIGO 21-VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Exonerar a partir de 05 de janeiro de 2026, a Sra. Daniela Silva 

Vanni, RG n° 27.968.663-8, CPF 254.304.498-14, para o cargo de Assessor Parlamentar, 

Referência R3B4, do Anexo V – Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, da Lei 

Complementar nº 308 de 28 de abril de 2022, nomeada em 10 de março de 2025, através do 

Ato da Mesa nº 25/2025. 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 06 de 

janeiro de 2026. 

 

 

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente 

 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO A. DE MENDONÇA SÉRGIO FONSECA 
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

  
  

 
  

 
JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS JOÃO PEDRO DE LARA 

1º Secretário 2º Secretário 
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